PROJETO DE LEI Nº 571, DE 2017

Classifica Rancharia como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado como “Município de Interesse Turístico”, o Município de Rancharia.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICATIVA

O Município de Rancharia está localizado a 520 km da Capital e possui mais de 29 mil habitantes.

Dentre os seus diversos atrativos turísticos está o Balneário Municipal que oferece esportes náuticos, pista de MotoCross, 29 quiosques e demais atividades de entretenimento, possuindo mais de três mil metros de praias..

Cabe ressaltar que Rancharia possui uma gigantesca área de reserva florestal com horto, espelho d’água, camping e Ilha. 

Anualmente o município realiza diversas festividades que atraem turistas de toda região, sendo elas:

a) Torneio do Clube Gateball de Rancharia

b) Semana do Meio Ambiente

c) Festa Junina

d) Torneio de Truco 

e) Festa da Pamonha

f) Quermesse

g) Copa Futsal Livre

h) Torneio Shigo Kossugue, entre outros.

 
Diante do exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei, em reconhecimento ao potencial turístico do Município de Rancharia.

Sala das Sessões, em 29/6/2017.
a) Sebastião Santos - PRB

